
PREFEITURA DO MlJ1UCÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI Nº 11.035, DIE 6 DE DEZIEMBRO DE 2023 

Autógrafo n!:l! 392/2023- Projeto de Lei n2 415/2023 

Autoriza a abertura de crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 553.707,60 
(quinhentos e cinquenta e três mil, 
setecentos e sete reais, sessenta centavos) 
destinado a complementar dotações 
orçamentárias para pagamento dos 
Profissionais propnos e repasse a 
lnst~tuições que atendem ao SUS referente 
ao Piso Nacional de Enfermagem e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no i11ciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 5 
de dezembro de 2023, promulga a seguinte lei: 

A.rt. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 553.707,60 (quinhentos e cinquenta e três mil, setecentos e sete 

reais, sessenta centavos) destinado a complementar dotações orçamentárias para pagamento 

dos Profissionais próprios e repasse a Instituições que atendem ao SUS referente ao Piso 

Nacional de Enfermagem, conf01rme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
~~~~~~~~~~~~~~~------------------------------------

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
FUNCIONAL PROGRAMATICA 
10 Saúde 
10.122 Administração Geral 

10.122.0077 Gestão de Sa(íde: Apoiando e Avaliando o Cuidar da Vida no SUS, com 
Partiçipação E! Controle Social. 

10.122.0077.2 Atividade 

10.122.0077.2.194 Manutenção das Atividades de Apoio às 
Ações e R$ 188.097,57 
Serviços Públicos de Saúde - ASPS 

CATEGORIA ECONOMICA 
3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis- Pessoal Civil R$ 188.097,57 
FONTE DE RECURSO .5- TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FEDERAIS- VINCULADOS 

10 :Saúde 
10.122 Administração Ge.J:.& 

10.122.0080 Cuidando das ~(fssoa -Assistência de Média e Alta Complexidade 

~u~Hdade / 1 _h 12_ 
10.122.0080.2 Atividade J ~V 

~~-~----------------~ 
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PREFEITURA DO MllJ1-JICÍPIO DE ARARAQUARA 
10.122.0080.2.203 R:emuneração elos Serviços Contratrualizados 

com o 
sus 

CATEGORIA ECONOMICA 

R$ 365.610,03 

3.3.30.93 Outras Despesas Variáveis·· !Pessoal Civil R$ 1.453,20 
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa .Jurídica R$ 324.927,02 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 39.229,81 
FONTE DE RfECURSO 5- TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FEDERAIS- VINCULADOS 

Art. 2º O crédito autorizado ro art. 1º desta lei será coberto por excesso de 
arrecadação, no valor de R~~ 553.707,60 (quinhentos e cinquenta e três mil, setecentos e sete 
reais, sessenta centavos), de acordo com o indso li do§ 1º do art. 43 da Lei Federa14.320, de 
17 de março de 1964, proveniente de recursos financeiros previstos na Portaria MS/GM nº 
2.015, de 27 de novembro de 2023. 

Art. 3º Fica incluso o créd~to adicional suplementar de que trata esta lei na Lei 
nº 10.340, de 2:7 de outubro de 2021 (Plano Plurianual-· PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho 
de 2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDOL e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 
2021 (Lei Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em viigor na data de sua publicação. 

Publicada na Coordenadoria Executiva d 

ALEXANDRE rf/l:;;~UE FRIGIERI 
Coordenador Executivo de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivada em livro próprio. ("RAP"). 

.Publicado no Jornallocai"Folha da Cidade", de Quarta-feira, 13/dezembro/23- Ano XLII- Nº 11.353. 
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